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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA N° 185/2017,     DE 25 DE ABRIL DE 2017. 

Dispõe sobre pedido de afastamento do servido Geanclecio Pereira 
de Oliveira. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso III do art. 82 da Lei Orgânica 
do Município de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 96 da Lei Municipal nº. 217/98, 

do qual dispõe sobre concessão de licença para tratar de interesses 
particulares desde que haja o preenchimento dos requisitos 

vinculados; 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder pedido de afastamento sem remuneração, pelo 

período de 12 (Doze) meses o servidor Geanclecio Pereira de 

Oliveira portador do registro geral sob o número 2002015123593, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas 010.707.743-40, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo por meio da Portaria nº 320/2007 de 

04 de Abril de 2007. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Uruoca, Ceará, 25 de Abril de 2017; Edifício Chico Eudes e 60 anos 

de Emancipação Política. 
 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 186/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017. 

Dispõe sobre pedido de afastamento do servido Antonio Rodriguês 

Ferreira Junior 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso III do art. 82 da Lei Orgânica 

do Município de Uruoca, 
 

CONSIDERANDO os termos do art. 96 da Lei Municipal nº. 217/98, 

do qual dispõe sobre concessão de licença para tratar de interesses 

particulares desde que haja o preenchimento dos requisitos 
vinculados; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder pedido de afastamento sem remuneração, pelo 
período de 24 (Vinte e Quatro) meses o servidor Antonio Rodrigues 

Ferreira Junior  portador do registro geral sob o número 3055815-96, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas 947.085.843-34, ocupante do 

cargo de Enfermeiro por meio da Portaria nº 059/2006 de 26 de 
Setembro de 2006. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Uruoca, Ceará, 25 de Abril de 2017; Edifício Chico Eudes e 60 anos 

de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 

PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA N° 187/2017,  DE 25 DE ABRIL DE 2017. 

Dispõe sobre férias de servidor Francisco Eudes Procópio de Sousa.. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições conferidas no inciso III e VI do art. 82 da Lei 

Orgânica do Município de Uruoca,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Indeferir o pedido de férias requerido pelo servidor 

FRANCISCO EUDES PROCÓPIO DE SOUSA, conforme o 

disposto no art. 102, da Lei Orgânica do Município, art. 76, do 

Estatuto dos Servidores e art. 1°, do Decreto n° 007/2013, conforme 
documentação apensa ao Processo Administrativo nº 032303.02-

2017. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 25 de Abril de 2017; Edifício Chico Eudes e 60 

anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA GAB Nº 188/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2016. 

 

O Prefeito Municipal de Uruoca, no uso de suas atribuições legais de 
que trata o inciso II, o art. 82 da Lei Orgânica do Município de 

Uruoca, 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a Diretoria Executiva do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  

Fabiana Soares Cunha Barbosa – Titular  

Maria Do Socorro Cardoso Vitorino Costa – Titular  

Antonio Clígeo Fernandes Sales – Suplente  
Francisco Eudes Procópio de Sousa – Suplente  

 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

Maria do Livramento de Souza – Titular   
Luzitelma Marques Macedo – Suplente  

 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES 

Leomar Almada Teixeira de Lima – Titular   
Sidnéia Araújo dos Santos – Suplente 

 

REPRESENTANTES DE TEC.ADMINISTRATIVO 

Vagner Soares de Oliveira – Titular  
Francisca Zenilda Albuquerque – Suplente  

 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS  

Antonia Naiane Moreira Paixão Sampaio – Titular   
Taís Costa Soares – Titular  

Antonia Célia da Silva – Suplente  

Maria Lucimar Araújo – Suplente  
 

REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA  

Marcelo Alves Magalhães – Titular   
Edilene Sales Rodrigues – Titular   

Marta Pereira de Oliveira – Suplente  

Jose Evandro de Oliveira Alves – Suplente  

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
Cilene Soares Fontenele – Titular   

Jocileida Rocha dos Santos – Suplente  

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

Francisco Neto de Sousa – Titular   

Tatyanna  Albuquerque  Araujo – Suplente  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a data de 24 de abril de 2017, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA GAB Nº 189/2017, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 
 

O Prefeito Municipal de Uruoca, no uso de suas atribuições legais de 

que trata o inciso II, o art. 82 da Lei Orgânica do Município de 

Uruoca, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Diretoria Executiva do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

 

Art. 2º Fica assim nomeada a Diretoria Executiva do CACS do 
FUNDEB: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  

Marlucia Rodrigues Ferreira – Titular  

Adriana Rodrigues Dias – Titular  
Flavia Soares Cunha da Mota – Suplente  

Jose Vitor de Moura Filho – Suplente  

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

Jander Carlos Ferreira Teotonio – Titular   
Ivanilda Rocha Fonseca – Suplente  

REPRESENTANTES DOS DIRETORES 

Maria do Socorro Carneiro – Titular   

Francisca Crelania Alves de Lima – Suplente 

REPRESENTANTES DE TEC.ADMINISTRATIVO 

Ana Paula Teixeira Carvalho – Titular  

Elvira Maria Farias Rocha – Suplente  

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS  
Francisco Atila Matos Cunha – Titular   

Ivanclea Oliveira Silva – Titular  

Maria da Piedade Saturnino de Souza – Suplente  

Tuanny da Silveira Carneiro Leal – Suplente  
 

REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA  

Lázaro Rodrigues Sales – Titular   
Francisco César de Almeida Lima– Titular   

Benedita Rodrigues da Silva – Suplente  

Leda de Queiroz Pires – Suplente  

 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Cilene Soares Fontinele – Titular   

Francisco Marciel Pereira de Oliveira – Suplente  
 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

Raimunda Saraiva Gomes – Titular  
Emilta Fernandes Caetano – Suplente  

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA SECGE Nº 003, DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 

A Secretária Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 

 
A Secretária Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar do Prefeito, no exercício 

da direção da Administração Municipal, de que trata o inciso III, Art. 

82 da LOMU; 
 

CONSIDERANDO o Art. 132 do Estatuto dos Servidores Municipais 

(Lei Nº 217/98). 

CONSIDERANDO a frequência mensal dos servidores públicos 
municipais, encaminhada à Secretaria de Gestão. 

Resolve: 

 

Art. 1º. Incluir na folha de pagamento referente ao mês de Abril de 
2017, o quantitativo de faltas aos servidores públicos municipais, 

conforme anexo único. 

 

Art. 2º. Descontar da remuneração dos servidores o valor referente 
aos dias de faltas ao serviço conforme legislação vigente, 

implementado na folha de pagamento referente ao mês de Março. 

 

Art. 3 º.  Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Certifique-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se 
 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

 

Anexo Único da PORTARIA SECGE Nº 03, DE 25 DE ABRIL DE 

2017. 

 

NOME FUNÇÃO VALOR 

LUCILANE LOURENÇO DE 

PAULA 

VIGIA R$ 879,90 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA SME N°005, 26 DE ABRIL DE 2017. 

Concede ampliação de carga horária aos professores do quadro 
efetivo do magistério público de Uruoca. 

 

O Secretário Municipal da Educação, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

RESOLVE: 

Art. 1°. Concede ampliação de carga horária, aos professores, forma 

delineada no anexo único desta portaria, integrantes do magistério 
constantes na folha de pagamento da secretaria da educação. 

Art. 2°. Esta portaria entra vigor nesta data, com inclusão na folha de  

 

 

pagamento a partir do mês de abril /2017, revogada as disposições 

em contrário. 

 
CERTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME N°05, 26 DE ABRIL DE 

2017. 
NOME FUNÇÃO R$ 

Alexsandra Matos de Sousa PROFESSORA 1.086,75 

Ana Celia de Souza Fernandes PROFESSORA 1.322,50 

Ana Rita Vasconcelos Peixoto PROFESSORA 1.322,50 

Airla Rocha Moreira Fontenele PROFESSORA 264,40 

Carlos André da Silva Lima PROFESSOR 462,87 

Derimar Izidio do Nascimento PROFESSOR 276,00 

Elenilda Eudes da Costa PROFESSORA 1.207,50 

Elisangela Carneiro de Sousa PROFESSORA 264,40 

Francisco Neto de Sousa PROFESSOR 793,50 

Francisco Wellington Moreira Aragão PROFESSOR 1.322,50 

Francisco Marques de Lima PROFESSOR 1.207,50 

Ivanilda Rocha Fonseca PROFESSORA 1.322,50 

Jander Carlos Ferreira Teotônio PROFESSOR 1.207,50 

Leyliane Barbosa Fonteles PROFESSORA 1.322,50 

Lucilania Franklin de Souza PROFESSORA 1.322,50 

Lusia Fernandes de Oliveira PROFESSORA 176,32 

Maria Ani Batista de Souza PROFESSORA 1.058,00 

Maria Andreia de Sousa PROFESSORA 345,00 

Maria das Graças Batista Lima PROFESSORA 1.322,50 

Maria das Graças Cardoso Vitorino PROFESSORA 1.322,50 

Maria de Fatima Fernandes Farias PROFESSORA 1.322,50 

Maria de Jesus R. Gonzaga Vieira PROFESSORA 161,00 

Maria do Livramento de Souza PROFESSORA 1.058,00 

Maria do Socorro Araújo dos Santos PROFESSORA 1.207,50 

Marlange Gomes Ferreira PROFESSORA 1.322,50 

Marlucia Rodrigues Ferreira PROFESSORA 1.322,50 

Naiane de Sousa Ferreira PROFESSORA 1.322,50 

Nilvania  Pessoa Aquino PROFESSORA 1.322,50 

Raimunda Saraiva Gomes PROFESSORA 1.322,50 

Rozangela Silveira Fontenele Alexandrino PROFESSORA 1.207,50 

Sandra Sampaio de Oliveira PROFESSORA 661,25 

Tuanny da Silveira Carneiro Leal  PROFESSORA 1.322,50 

 

PORTARIA SME N° 006, 26 DE ABRIL DE 2017 

 

O Secretário Municipal da Educação no uso de suas atribuições 
legais, 

 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar do prefeito, no exercício 

da direção da administração municipal, de que trata o inciso III, Art. 
82 da LOMU; 

 

CONSIDERANDO o Art. 123 do estatuto dos servidores municipais 

(Lei N° 217/98) 
 

CONSIDERANDO a frequência mensal dos servidores público 

municipal encaminhada pelos diretores das escolas municipais para a 

secretaria da educação. 
 

RESOLVE 

Art. 1°. Incluir na folha de pagamento referente ao mês de abril de 

2017, o quantitativo de faltas aos servidores públicos municipais, 
conforme anexo único. 

 

Art. 2°. O desconto na remuneração do servidor referente aos dias de 
faltas ao serviço conforme legislação vigente, implementado na folha 

de pagamento referente ao mês de abril de 2017. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra vigor nesta data. 
 

PORTARIAS 

PORTARIAS 
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  CERTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME N°006, 26 DE ABRIL 

2017. 
NOME FUNÇÂO R$ 

Alexsandra Matos de Sousa Professora 40,25       

Eleunice Fernandes Caetano Professora 88,16 

Eudes Matos da Silva Neto Agente Administrativo 64,00 

Gerlania Alves Moreira Professora 76,66 

Katianne de Souza Sampaio Fonseca Professora 88,16 

Lidiania Almada de Souza Aux. de Professora 64,00 

Luciana Rodrigues Albuquerque Agente de Educação 288,00 

Maria Cunha Barros Alves Professora 44,08 

Maria Mileide de Andrade Nascimento Professora 40,25 

Massimara Albuquerque Barros Professora 80,50 

Rilna Marcia Barros Lima Agente de Educação 32,00 

Regina Cunha de Andrade Professora 44,08 

Rita Maria da Silva Agente Pedagógica 88,16 

Rosa Agostinho Sousa Professora 44,08 

Rosena Martins de Almada Souza Professora 38,33 

Sidronia Rodrigues de Aquino Aux. de Serviço 31,33 

Simone Albuquerque Silveira Professora 40,25 

 

 

SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PORTARIAS 

PORTARIA SDSTER Nº 05, DE 25 DE ABRIL DE 2017. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza- 

CE, objetivando participar da capacitação do SIPIA -   que será 

realizada na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, Rua 

Soriano Albuquerque nº 230, Bairro Joaquim Távora. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 
  

A Secretária do Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Empreendedorismo e renda, no uso de suas atribuições legais e 

amparado no art. 1º do Decreto nº 028/2017. 
  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora JOCILEIDA ROCHA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF sob o N° 002.836.053-24, residente na 
Av. Dom Jose, ocupante do Cargo de Conselheira Tutelar para 

efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no 

período de 26 a 28 de Abril de 2017. 

  
Art. 2º Conceder a referida servidora 03 (três) diárias no valor 

unitário de R$ 60,00 totalizando R$ 180,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 
E CUMPRA-SE. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011204.02-2017 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

INTERESSADO: MAXIMILIANA ASSUNÇÃO DA SILVA - 

ME 

REFERÊNCIA: CONTRATO Nº 0011104.2016.02 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

O MUNICIPIO DE URUOCA-CE, vem por meio de sua 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO e,  

 

Considerando os termos do Oficio 097/2017 - SMS oriundo da 

Secretaria da Saúde, o qual informa que a empresa MAXIMILIANA 
ASSUNÇÃO DA SILVA - ME (CNPJ nº 05.199.878/0001-55) 

contratada através do processo licitatório PREGÃO nº 0011104.2016 

(Contrato nº 0011104.2016.02) para a aquisição de material e 

equipamentos de informática, eletrodomésticos, equipamentos e 
aparelhos hospitalares destinados as unidades básicas de saúde do 

município de Uruoca-CE de acordo com a proposta nº 

114233.060000/1140-03 do Ministério da Saúde. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

PORTARIA SDSTER Nº 06 DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 

 CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza- 

CE, objetivando participar da capacitação do SIPIA -   que será 
realizada na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, Rua 

Soriano Albuquerque nº 230, Bairro Joaquim Távora. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 
desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

  

A Secretária do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e renda, no uso de suas atribuições legais e 

amparado no art. 1º do Decreto nº 028/2017. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora CILENE SOARES 

FONTINELE, inscrita no CPF sob o N° 951.027.363-53, residente na 

Av. Antônio Moreira, ocupante do Cargo de Conselheira Tutelar para 

efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no 
período de 26 a 28 de Abril de 2017. 

  

Art. 2º Conceder a referida servidora 03 (três) diárias no valor 

unitário de R$ 60,00 totalizando R$ 180,00 e autorizar a Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

  

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA 
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   Considerando o descumprimento do contrato pela empresa 
MAXIMILIANA ASSUNÇÃO DA SILVA -ME, pela não entrega 

dos equipamentos conforme contratado. 

 

Considerando que o prazo de vigência do contrato 0011104.2016.02, 
teve seu praz prorrogado para 30/03/2017, através do Termo Aditivo 

nº 0011104.2016.02 (30/12/2016), com a devida chancela do 

representante legal da empresa, o Sr. Max Jefferson Assunção da 

Silva.  
 

Considerando os termos da CLAUSULA QUARTA do contrato 

0011104.2016.02 que estabelece que se a contratada deixar de 

cumprir prazo previamente estabelecido para a entrega dos itens 
licitados serão aplicadas multas, as quais poderão ser executadas de 

imediato, e que os valores correspondentes às multas de atraso ou 

inexecução serão descontados no pagamento da fatura emitida ou a 

emitir sobre o fornecimento.  
 

Considerando que no presente exercício financeiro não houve 

qualquer comunicação por parte da empresa contratada no sentido de 

dar efetivo cumprimento as obrigações contratuais estabelecidas;  
     

Considerando que o descumprimento do citado contrato já está 

provocando graves transtornos, inclusive por tratar-se de recursos 

financeiro oriundos de convênio público tendo como fonte de 
recursos o Ministério da Saúde, através da dotação orçamentária nº 

0801.10.301.0075.2.062, natureza da despesa nº 4.4.90.52.00 e que 

precisa ser efetivado.  

 
Considerando que o descumprimento, total ou parcial do contrato, 

acarreta na aplicação de penalidades, com as consequências, 

previstas no edital, no contrato e na legislação, produzindo as 

consequências de ordem civil, administrativa e fiscal, além de outras 
sanções previstas na CLÁUSULA QUINTA do Contrato e nos 

artigos 86 e 87 da lei 8666/93.  

 

RESOLVE NOTIFICAR a empresa MAXIMILIANA ASSUNÇÃO 
DA SILVA - ME (CNPJ nº 05.199.878/0001-55), com sede na Rua 

João Pitombeira, nº13, Centro, Senador Pompeu – CE, representada 

pelo Sr. Max Jefferson Assunção da Silva, inscrito no CPF sob o nº 

734.932.953-91, PARA QUE NO PRAZO DE 72 HORAS 

REGULARIZAR A ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO Nº 

0011104.2016.02, referente à aquisição de material e equipamentos 

de informática, eletrodomésticos, equipamentos e aparelhos 

hospitalares destinados as unidades básicas de saúde do município de 
Uruoca-CE de acordo com a proposta nº 114233.060000/1140-03 do 

Ministério da Saúde, sob pena de aplicação das sanções legais 

cabíveis ao caso, dentre elas, multas legais e contratuais, além de 

abertura de processo de inidoneidade para contratar com a 
administração pública.  

 

Após o decurso do citado prazo, será imediatamente aberto o 

processo de apuração de inidoneidade da referida empresa para 
contratar com a administração pública.  

 

Notifique-se a empresa e através de correspondência com aviso de 

recebimento. 
 

Publique-se esta notificação através do Diário Oficial do Município 

de Uruoca – CE (DOR-UR) no endereço eletrônico: 
http://www.uruoca.ce.gov.br/?id=36&cod=2. 

 

Uruoca/CE, 25 de abril de 2017. 

 

MICHEL MOREIRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 107/2017 

 

CHEFIA DE RECURSOS HUMANOS 

CONVOCAÇÃO PUBLICA 01/2017 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Chefia de Recursos 

Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Edital nº 004/2017-GAB, para 

composição de banco de recursos humanos de servidores para 

atender necessidades temporárias das atividades finalísticas da 

saúde, RESOLVE CONVOCAR, os candidatos aprovados na prova 
objetiva, abaixo relacionados, a se fazerem presentes, na data de 26 

de abril de 2017 (Quarta Feira), das 08:00h, na Chefia de Recursos 

Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, localizada na Prefeitura 

Municipal, situada à Rua João Rodrigues, nº 139, Centro, Uruoca-
CE. 

 

DENTISTA-SEDE/CAMPANÁRIO 

 

Nº NOME 

01 EDMILSON DOS SANTOS SOUSA 

02 SAMARA CRISTINA LOPES ALVES 

 
 

DEYSE FONSECA FERREIRA 

CHEFE DE RH E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL. 

PORTARIA 105/2017 
 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

EDITAL 005/2017 

 

ENTREVISTADOR –SEDE 

N° NOME PONTOS 

01 RITA DE CÁSSIA DE LIMA PIRES 15 

02 ANTONIA JOYCE DA SILVA OLIVEIRA 14 

03 ANA LÚCIA MESQUITA CUNHA 13 

04 MARIA LIDIANE GONÇALVES DA 

SILVEIRA 

12 

05 RAIMUNDA NONATO DOS SANTOS DA 

SILVA 

11 

06 MARIA JOELIA TOMÉ 09 

07 JOSINEUDO TEIXEIRA COSTA 09 

08 REGIMARA RIBEIRO FERREIRA 06 

 

FACILITADOR –SEDE 

N° NOME PONTOS 

01 DALILA FONSECA FERREIRA 12 

02 FRANCISCA EDNARA TOMÉ DE 
OLIVEIRA 

11 

 

FACILITADOR –CAMPANÁRIO 

N° NOME PONTOS 

01 AURILENE ALVES PESSOA 13 

02 FELIPE MARQUES DE OLIVEIRA 11 

 

ORIENTADOR SOCIAL –SEDE 

N° NOME PONTOS 

01 KASSANDRA SAMPAIO DE 
ALBUQUERQUE 

14 

02 ELISMARA DA SILVA MESQUITA 12 

03 JANFF MIKE FROTA SILVA 12 

04 ROSA MARIA ALVES 11 

05 ANTONIA LUZIA SIQUEIRA 08 
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição. 

ORIENTADOR SOCIAL –CAMPANÁRIO 

N° NOME PONTO 

01 RAQUEL FONTENELE COSTA ARAGÃO 13 

02 RITA DE ARAÚJO MAGALHÃES 12 

03 FRANCISCO FERNANDO ARAÚJO FARIAS 10 

 

ORIENTADOR SOCIAL –PARACUÁ 

N° NOME PONTO 

01 MARIA DA CONCEIÇÃO SALES COSTA 12 

02 JAMILA ALVES DE OLIVEIRA 11 

03 LUCIRENE SOUSA OLIVEIRA 09 

 

DIGITADOR – SEDE 

N° NOME PONTO 

01 JANAINA RODRIGUES DE SOUSA 13 

02 AURINEIDE PEREIRA DA SILVA 12 

03 PEDRO HENRIQUE GOMES DA SILVA 11 

04 VITÓRIA ALVES DE SOUSA 11 

05 MARIA ALVES DE SILVA 10 

06 SAMARA OLIVEIRA SANTOS 10 

07 LUANA NATÁLIA RODRIGUES TEIXEIRA 09 

08 JACQUELINE TORQUATO GREGÓRIO 09 

09 ADAIRLA RODRIGUES CUNHA 08 

10 AMANDA FERREIRA DE MATOS 08 

11 ARIEL THALISON MATOS DE ALMADA 07 

12 ANA KELLY MOREIRA MARQUES 07 

13 RUDSON DOS SANTOS TOMÉ 06 

14 ANTONIO ICARO PESSOA DE ALMADA 06 
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